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== P O H T A R I i ^ NQ 1.S38 ==

0 Senhor JOSÊ GERALDO ALVES^ Prefeito Municipal 
de lorena, usando das atri^^^uiçoes que lhe são conferidas por /
Lei,

R E S 0 L V Es

CONCEDER, à Sra. REGINA CSLI BITTENCOtJRT DE AZE
VEDO, professora primaria, padrão ML n, lotada no Setor de Esco
Ias Municipais, da Diretoria de Educação e Cultura, 3 (três) / 
dias de licença para tratamento de saúde, referente aos dias / 
E0.21 e 29 de outubro de 1971, conforme pedido feito nos reque 
rimentos protocolados sob os n^s 2559 e 256O, de I8 de novem-/ 
bro de 1971j que receberam o seguinte despacho:"Deferido", fa
ce ao despacho do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

p /m \  de Lcír^ena, 25 de novembro de 1971

==í JOSÉ GERALDO ALVES ==
= Prefeito,.Municipal ==

1

ZIL ti-', - o

== JÓSÜGIORDANI FILHO ==
= Diretor de Administração ^

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviço 
Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Municipal e
publicada no Paço Municipal aos 25, de novembro de 1971.

== Jíéo/EOSCO GONÇALVES == 
=Encarregado do Setor de Serviços Gerais= 

"Ad hoc"


